
Art. 341. É suspensa a incidência do ICMS:

I - nas saídas internas, interestaduais e para o exterior, de mercadorias ou bens destinados a industrialização, 
conserto ou operações similares, bem como nos respectivos retornos, reais ou simbólicos, ressalvada a 
incidência do imposto quanto ao valor adicionado, observadas as seguintes disposições regulamentares: 

a) remessas internas e interestaduais de mercadorias ou bens a serem industrializados por terceiros: arts. 615 
a 623; 

b) remessas para industrialização ou conserto e processos similares no exterior: art. 626;

c) remessas internas e interestaduais para conserto e processos similares: arts. 627 a 631;

II - nas saídas interestaduais de bens do ativo imobilizado, bem como de materiais para industrialização ou 
prestação de serviços fora do estabelecimento, ou com destino a outro estabelecimento inscrito como 
contribuinte, para serem utilizados na elaboração de produtos encomendados pelo remetente, observado o 
disposto no art. 624; 

III - nas saídas de produtos agropecuários para estabelecimento beneficiador, neste Estado, por conta e 
ordem do remetente, bem como nos respectivos retornos, reais ou simbólicos, ressalvada a incidência do 
imposto quanto ao valor adicionado, observado o disposto no art. 622; 

IV - nas saídas internas de mercadorias remetidas para demonstração, bem como nos respectivos retornos, 
reais ou simbólicos, observado o disposto nos arts. 599 a 604; 

V - nas saídas internas e interestaduais de mercadorias para simples exposição ao público em feira de 
amostra, bem como nos respectivos retornos, reais ou simbólicos, observado o disposto nos arts. 605 a 611; 

VI - nas hipóteses de (Convs. AE 5/73 e 3/74; Conv. ICM 1/75; Ajuste SINIEF 3/73):

a) entradas de mercadorias importadas do exterior com suspensão dos tributos federais incidentes sobre a 
importação, em decorrência de trânsito aduaneiro; 

b) saídas, para o exterior, em decorrência de exportação temporária, havendo suspensão dos tributos 
federais; 

VII - nas saídas de gado bovino e bufalino em decorrência de "recurso de pasto" ou transferência de 
pastagem, bem como nos respectivos retornos, reais ou simbólicos, ao estabelecimento de origem, observado 
o disposto nos arts. 460 e 461; 

VIII - nas saídas interestaduais de eqüinos de qualquer raça que tenham controle genealógico oficial e de 
idade superior a 3 anos, nas condições do § 8º do art. 463; 

IX - nas saídas internas de MTBE (metilter-butil-éter) e xilenos mistos para mistura a gasolina destinada 
exclusivamente à exportação, atendidas as condições estabelecidas pela Secretaria da Fazenda; 

X - nas saídas internas e interestaduais efetuadas por órgãos da administração pública, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e empresas concessionárias de serviços públicos, de mercadorias para fins de 
industrialização, desde que os produtos industrializados retornem ao órgão ou empresa remetente, incidindo 
o imposto, no retorno, sobre o valor acrescido (V Conv. do Rio de Janeiro, Conv. ICM 12/85 e Convs. ICMS
31/90, 80/91 e 151/94); 

XI - nas operações com minério de ferro e "pellets", nos termos do inciso I do art. 508 e em seu § 1º;

XII - até 27/03/97, nas saídas de ouro (em bruto) “Bullion”, classificado no código 7108.12.00 da NCM, 
efetuadas pelos estabelecimentos da Companhia Vale do Rio Doce - CVRD/Unidade de Fazenda Brasileiro, 
no Município de Teofilândia, e Unidade de Maria Preta, Município de Santa Luz, ambas neste Estado, para 
fins de industrialização no Estado de São Paulo, da qual deverá resultar o ouro refinado, classificado no 
código 7108.13.1 da NCM, observado o seguinte tratamento fiscal (Protoc. ICMS 02/96): 

a) a suspensão é condicionada ao retorno do produto industrializado ao estabelecimento autor da encomenda 



(CVRD) no prazo de 60 dias, contado da data da respectiva saída, prorrogável por igual prazo, a critério do 
fisco da Bahia e do Estado de São Paulo; 

b) é permitido o retorno simbólico ao estabelecimento remetente (CVRD) somente na hipótese de saída do 
ouro refinado diretamente do estabelecimento industrializador com destino ao exterior por conta e ordem do 
estabelecimento encomendante (CVRD), em decorrência de exportação por este efetuada; 

c) a suspensão prevista neste inciso aplica-se, igualmente, ao retorno, real ou simbólico, ao estabelecimento 
encomendante (CVRD), sem prejuízo do pagamento do ICMS em favor do Estado de São Paulo, calculado 
sobre o valor total cobrado na operação de industrialização, que abrangerá os valores das mercadorias 
eventualmente empregadas e o da mão-de-obra; 

d) na remessa do ouro em bruto para o estabelecimento industrializador, o estabelecimento encomendante 
(CVRD) emitirá Nota Fiscal, sem destaque do ICMS, contendo, além dos demais requisitos, a expressão 
“Suspensão da incidência do ICMS - Protocolo ICMS 02/96”; 

e) na saída do produto industrializado (ouro refinado - NCM 7108.13.1) em retorno real ao estabelecimento 
encomendante (CVRD), o estabelecimento industrializador deverá emitir Nota Fiscal, tendo como 
destinatário o estabelecimento de origem, autor da encomenda, na qual indicará como natureza da operação a 
expressão “Retorno de industrialização por encomenda”, com destaque do ICMS, calculado sobre os valores 
referidos na alínea “c”, e nela fará constar, além dos demais requisitos: 

1 - os dados identificativos do documento fiscal e do seu emitente, pelo qual foi o ouro em bruto 
recebido em seu estabelecimento; 

2 - o valor da mercadoria recebida para industrialização e o valor total cobrado do autor da 
encomenda (CVRD), destacando deste o das mercadorias empregadas; 

f) na saída do produto industrializado (ouro refinado - NCM 7108.13.1) diretamente para o exterior, por 
conta e ordem do estabelecimento encomendante (CVRD), observar-se-á o seguinte: 

1 - o estabelecimento industrializador deverá:

1.1 - emitir a Nota Fiscal de que cuida a alínea “e”, na qual indicará, como natureza da operação, 
a expressão “Retorno simbólico de industrialização por encomenda”; 

1.2 - emitir Nota Fiscal, tendo como natureza da operação “Remessa para exportação”, na qual 
deverá, além dos demais requisitos, constar a identificação da Nota Fiscal da exportação, emitida 
pelo estabelecimento autor da encomenda, e a expressão “Procedimento autorizado pelo 
Protocolo ICMS 02/96”, para acompanhar o ouro refinado resultante da industrialização até o 
local de embarque, juntamente com a Nota Fiscal de remessa ao exterior emitida pelo 
encomendante (CVRD); 

2 - a Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento encomendante (CVRD) para fins de exportação 
deverá conter, além dos demais requisitos: 

2.1 - a identificação do local de onde sairá a mercadoria, com a completa identificação do 
estabelecimento industrializador; 

2.2 - a expressão “Procedimento autorizado pelo Protocolo ICMS 02/96”;

g) em todos os documentos fiscais emitidos deverá constar o número do Protocolo ICMS 02/96;

h) para pagamento do imposto, quando for o caso, serão observadas a forma, o prazo e as condições 
estabelecidos na legislação do Estado ao qual for devido; 

i) para efeito dos procedimentos disciplinados neste inciso, será observada, conforme a vinculação fiscal do 
estabelecimento, a legislação tributária do respectivo Estado, em especial quanto à escrituração de livros e à 
emissão de documentos, bem como à imposição de penalidades; 

XIII - nas saídas de fibra de sisal (NBM/SH 5304.90.00) efetuadas por estabelecimento exportador 



localizado no Estado da Bahia, para fim de industrialização no Estado da Paraíba, da qual deverão resultar os 
produtos “baler twine” (NBM/SH 5607.21.00) e tapete (NBM/SH 5701.90.00), destinados exclusivamente a 
exportação, observado o seguinte tratamento fiscal (Protocolos ICMS 31/97 e 39/98): 

a) a suspensão fica condicionada:

1 - à prévia autorização do fisco dos Estados signatários, mediante regime especial;

2 - ao retorno dos produtos industrializados ao estabelecimento autor da encomenda no prazo de 
90 dias, contado da data da respectiva saída, prorrogável por igual prazo; 

b) é permitido o retorno simbólico ao estabelecimento encomendante somente na hipótese de saída dos 
produtos resultantes da industrialização a que se refere o “caput” deste inciso diretamente do 
estabelecimento industrializador com destino ao exterior por conta e ordem do estabelecimento 
encomendante, em decorrência de exportação por este efetuada; 

c) a suspensão prevista neste inciso aplica-se, igualmente, ao retorno, real ou simbólico, ao estabelecimento 
encomendante, dos produtos resultantes da industrialização; 

d) na remessa da fibra de sisal para o estabelecimento industrializador, o estabelecimento encomendante 
emitirá Nota Fiscal, sem destaque do ICMS, contendo, além dos demais requisitos, a expressão “Suspensão 
do ICMS - Protocolo ICMS 31/97”; 

e) na saída dos produtos resultantes da industrialização a que se refere o “caput” deste inciso, em retorno 
real, o estabelecimento industrializador deverá emitir Nota Fiscal, sem destaque do ICMS, tendo como 
destinatário o estabelecimento de origem, autor da encomenda, na qual indicará: 

1 - como natureza da operação, a expressão “Retorno de industrialização por encomenda de 
produto com o fim específico de exportação”; 

2 - no campo “Informações Complementares”, os dados identificativos do documento fiscal e do 
seu emitente, pelo qual foi a fibra de sisal recebida em seu estabelecimento; 

f) na saída dos produtos resultantes da industrialização a que se refere o “caput” deste inciso, diretamente 
para o exterior, por conta e ordem do estabelecimento encomendante, observar-se-á o que segue: 

1 - o estabelecimento industrializador deverá:

1.1 - emitir a Nota Fiscal prevista na alínea anterior, na qual indicará como natureza da operação a 
expressão “Retorno simbólico de industrialização por encomenda de produto com o fim 
específico de exportação”; 

1.2 - emitir Nota Fiscal, tendo como natureza da operação “Remessa para exportação”, na qual, 
além dos demais requisitos, deverá constar, no campo “Informações Complementares”, a 
identificação da Nota Fiscal de exportação, emitida pelo estabelecimento autor da encomenda, e a 
expressão “Procedimento autorizado pelo Protocolo ICMS 31/97”, para acompanhar os produtos 
mencionados no “caput” desta alínea até o local de embarque, juntamente com a Nota Fiscal de 
remessa para o exterior emitida pelo encomendante; 

2 - a Nota Fiscal emitida pelo estabelecimento encomendante para fins de exportação, além dos 
demais requisitos, deverá conter, no campo “Informações Complementares”: 

2.1 - a indicação do local de onde sairá a mercadoria, com a completa identificação do 
estabelecimento industrializador; 

2.2 - a expressão “Procedimento autorizado pelo Protocolo ICMS 31/97”;

g) em todos os documentos fiscais emitidos nos termos deste inciso deverá ser indicado o número do 
Protocolo ICMS 31/97; 

h) na hipótese de não-ocorrência da exportação dos produtos resultantes da industrialização a que se refere o 



“caput” deste inciso, o pagamento do imposto dar-se-á na forma, prazo e condições estabelecidos na 
legislação do Estado ao qual for devido; 

i) para efeito dos procedimentos disciplinados na alínea anteriores, será observada, conforme a vinculação 
fiscal do estabelecimento, a legislação tributária do respectivo Estado, em especial quanto à escrituração de 
livros e à emissão de documentos, bem como à imposição de penalidades. 

XIV - no desembaraço aduaneiro de mercadoria ou bem importado sob o Regime Aduaneiro Especial de 
Depósito Afiançado (DAF), destinados à manutenção e ao reparo de aeronave pertencente a empresa 
autorizada a operar no transporte comercial internacional, bem como os alimentos, as bebidas, os uniformes 
e os utensílios necessários aos serviços de bordo, observado o disposto no parágrafo único (Conv. ICMS 
09/05); 

XV -  nas saídas de barras de cobre – posição 7408.11.00, decorrentes da industrialização por encomenda de 
sucatas de cobre, solicitada por contribuinte localizado no Estado de Minas Gerais, relativamente ao valor da 
remessa da matéria-prima, desde que (Prot. ICMS 45/04): 

a) o retorno real seja para o contribuinte autor da encomenda;

b) haja autorização, em regime especial, do fisco dos Estados de Minas Gerais e Bahia;

c) o retorno real dos produtos industrializados ao estabelecimento de origem ocorra dentro do prazo de 90 
(noventa) dias, contados da data da saída do estabelecimento autor da encomenda, prorrogável por igual 
período, mediante autorização expressa do fisco do Estado de Minas Gerais; 

d) na saída dos produtos industrializados em retorno ao estabelecimento encomendante, o industrializador 
emita Nota Fiscal na qual, além dos requisitos exigidos, constem: 

1 - número, série e subsérie e data da Nota Fiscal de remessa das mercadorias recebidas para 
industrialização, bem como nome, endereço e números de inscrição, estadual e no CNPJ, do seu 
emitente; 

2 - o valor das mercadorias recebidas para industrialização e o valor total cobrado do autor da 
encomenda, destacando deste o das mercadorias empregadas; 

3 - destaque do valor do imposto calculado sobre o valor total da encomenda;

4 - a expressão “Protocolo ICMS nº 45/04.

XVI - nas saídas de gado suíno, para fins de industrialização no Estado de Sergipe, desde que (Protocolo 
ICMS 51/05): 

a) haja autorização, em regime especial, do fisco dos Estados de Sergipe e Bahia;

b) o estabelecimento industrializador atenda a legislação sanitária estadual e federal;

c) o retorno dos produtos resultantes da industrialização ao estabelecimento autor da encomenda ocorra 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da respectiva saída; 

d) na remessa do gado suíno para o estabelecimento industrializador, o estabelecimento encomendante 
emitirá nota fiscal, sem destaque do ICMS, consignando como valor da operação o preço fixado em pauta 
fiscal; 

e) na saída dos produtos resultantes da industrialização em retorno real ou simbólico, o estabelecimento 
industrializador deverá emitir nota fiscal, tendo como destinatário o estabelecimento de origem, autor da 
encomenda, na qual, além dos demais requisitos, constará o destaque do ICMS sobre o valor cobrado do 
autor da encomenda; 

f) o estabelecimento autor da encomenda deverá recolher o ICMS, até o dia 09 (nove) do mês subseqüente ao 
do abate, utilizando como base de cálculo o valor fixado em pauta fiscal e como crédito fiscal o imposto 
cobrado sobre o valor acrescido; 



g) a suspensão prevista neste inciso aplica-se, igualmente, ao retorno, real ou simbólico, dos produtos 
resultantes do abate ao estabelecimento encomendante; 

XVII - revogado

XVIII - o trânsito de bens do ativo imobilizado da empresa GEORADAR LEVANTAMENTOS 
GEOFÍSICOS S.A, estabelecida na Rua Ludovico Barbosa, nº 60, Nova Lima – MG, inscrita no CNPJ sob o 
nº 03.087.282/0003-66, e no Cadastro de Contribuintes do Estado de Minas Gerais sob o nº 448.279432.01-
75, destinado a obras de sua execução no Estado da Bahia, sendo que a nota fiscal emitida para acobertar o 
mesmo deve conter (Protocolo ICMS 96/07): 

a) como destinatário a própria emitente da nota fiscal;

b) no campo “Descrição dos Produtos”, a descrição das máquinas e equipamentos, compreendendo: nome, 
marca, tipo, modelo, série, espécie, qualidade e demais elementos que permitam sua perfeita identificação, 
inclusive, se for o caso, o número da gravação ou etiquetagem indelével, como pertencentes ao patrimônio 
da empresa; 

c) no campo “Informações Complementares”, o local da obra e o prazo de validade, mediante a aposição da 
expressão: “Validade da nota fiscal: 180 dias contados da data da saída, conforme Protocolo ICMS 96/07". 

Parágrafo único. Será exigido o imposto devido por ocasião do desembaraço aduaneiro efetuado com 
suspensão na forma do inciso XIV, sujeitando-se o recolhimento aos acréscimos moratórios, nos seguintes 
casos: 

I - constatação de falta de mercadoria em estoque;

II - estoque não utilizado no prazo de concessão do regime;

III - resíduo de destruição de mercadoria que tenha valor econômico;

IV - sempre que houver tributação pela União.


